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Decreto n.º                          de

que proíbe a divulgação, por parte do intermediário dos serviços eletrónicos de ajuda à condução ou à navegação, de qualquer mensagem suscetível de sinalizar as operações da polícia em determinados perímetros
NOR: INTS1711178D
Público abrangido: agentes do setor digital, utilizadores da estrada, magistrados, forças policiais.
Objeto: proibição da divulgação de qualquer mensagem suscetível de sinalizar a presença das forças policiais em perímetros definidos pelas referidas autoridades.
Entrada em vigor: o texto entra em vigor nas condições fixadas pelo respetivo artigo 2.º.
Nota explicativa: o presente decreto visa proibir a divulgação através de um serviço eletrónico de ajuda à condução ou à navegação de qualquer mensagem ou indicação, comunicada pelos utilizadores do referido serviço, suscetível de prejudicar a eficácia das operações da polícia administrativa de segurança rodoviária ou das operações da polícia judiciária em determinados perímetros. Os perímetros em questão, comunicados aos exploradores dos referidos serviços eletrónicos, serão aqueles onde serão realizados controlos sensíveis, nomeadamente no quadro da luta contra o terrorismo ou o crime organizado, de ações de segurança rodoviária e da procura de presos evadidos ou de pessoas raptadas.
Referências: o presente decreto pode ser consultado no sítio Web Légifrance (http://www.legi-france.gouv.fr).
O primeiro-ministro,
Relativamente ao relatório do ministro do Interior,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação e, nomeadamente, a notificação n.º ano/XXX/F,
Tendo em conta o Código de Processo Penal, nomeadamente o artigo R. 610-1,
Tendo em conta o Código da Estrada,
Tendo em conta o parecer do grupo interministerial permanente da segurança rodoviária com data de XX, 
Ouvido o Conselho de Estado (departamento das Obras Públicas),
Decreta:
Artigo 1.º
A seguir ao livro I, título III, da parte regulamentar do Código da Estrada, é inserido um título III-A com a seguinte redação:
«Título III-A: Sinalização das operações da polícia
Artigo- R. 131-1.- Todos os exploradores de um serviço eletrónico de ajuda à condução ou à navegação estão proibidos de divulgar através do referido serviço qualquer mensagem ou indicação comunicada pelos utilizadores do referido serviço em perímetros e durante prazos determinados pelas autoridades públicas, sempre que aí possam ser realizadas operações da polícia administrativa de segurança rodoviária ou operações da polícia judiciária e que esta divulgação seja suscetível de prejudicar a eficácia das operações em questão. Os perímetros em questão podem incluir vias abertas ou não abertas à circulação pública.
Estes perímetros não podem estender-se por mais de vinte quilómetros. A duração da proibição prevista no primeiro parágrafo não pode ultrapassar vinte e quatro horas. 
As informações relativas à duração da proibição e aos perímetros nos quais está proibida a divulgação das referidas mensagens ou indicações são comunicadas aos exploradores de serviço eletrónico de ajuda à condução ou à navegação nas condições fixadas por uma portaria do ministro responsável pela Segurança Rodoviária. Os referidos exploradores estão proibidos de divulgar as informações que lhes serão comunicadas ou de explorá-las para uma outra finalidade diferente da prevista no primeiro parágrafo.
A contraordenação das disposições do presente artigo é punível com a coima prevista para as contravenções da 5.ª classe. »
Artigo 2.º
As disposições do artigo 1.º entram em vigor no dia seguinte ao da publicação da portaria prevista no mesmo artigo. 
Artigo 3.º
O guarda-selos, ministro da Justiça e o ministro do Interior são responsáveis pela execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em 
Pelo primeiro-ministro:
O guarda-selos, ministro da Justiça,
Jean-Jacques URVOAS
O ministro do Interior,
Matthias FEKL
